
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PARECER CEE-nº 287/74 

PROCESSOS CEE Nº 2265/73, 2319/73, 2348/73, 2349/73, 2427/73 e 
2471/73 
INTERESSADOS SILVIA SAFRA, CESAR ZATERKA, DEBORA TABACOF, ILANA 
FRIDMAN, IZA TARANDACH, RACHEL RACA 

ASSUNTO Matrícula na escola de 1º grau de candidatos sem 

idade legal, artigo 19 a lei 5692/71 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU - Delegação 

RELATORA Conselheira THEREZINHA FRAM 

HISTÓRICO : 

Os responsáveis pelos alunos Silvia Safra, Cesar 

Zaterka, Debora Tabacof, Ilana Fridman, Iza Tarandach e Rachel 

Raca, todos alunos do Ginásio Hebraico-Brasileiro Renascença, de Hi-

gienópolis, sito à Rua Bahia nº 376 e 603, na Capital, solicitam auto-

rização para que seus filhos possam continuar seus estudos na série 

que vem freqüentando em 1973, apesar de não atenderem ao disposto na 

Deliberação CEE 25/71. 

Vejamos o caso dos seis alunos : 

1) Ilana Fridman, Iza Tarandach e Rachel Raca, fre-

qüentando a 2º série do 1º grau; 

2) Cesar Zaterka e Silvia Safra, freqüentando a 3ª 

série do 1º grau; 

3) Debora Tabacof, freqüentando a 4ª série do 1º grau. 

Todos os processos estão instruídos com os seguin-

tes documentos: 

1) requerimento do responsável; 

2) relatório do aproveitamento escolar, assinado 

pela orientadora pedagógica do colégio e elabo-

rado em conjunto com os professores de classe; 

3) declaração assinada por duas psicólogas do esta-

belecimento, devidamente registradas no MEC; 

4) declaração da orientadora pedagógica, sobre o 

histórico escolar de cada aluno. 

Trata-se, coro se vê, de pedido de autorização de 

continuidade de vida escolar e não propriamente de autorização de 

matrícula na 1ª série do 1~º grau, pois os alunos em questão já estão 

frequentando a 2ª, 3ª ou 4ª série do ensino de 1º grau. 

A análise procedida pelo estabelecimento é bastante 

criteriosa e inclui uma avaliação global de cada aluno, do ponto de 

vista de sua escolaridade e de seu desenvolvimento psicossocial. 



Processo CEE-nº 2265/73 e outros PARECER CEE-nº 287/74 

Todos os alunos tiveram bom desempenho na sua vida 

escolar preguessa e apresentam bom rendimento e Desenvolvimento 

adequado no ano Letivo de 1973. 

Julgamos, portanto, que os alunos em questão têm 

condições de desenvolvimento de personalidade e de escolaridade para 

continuar seus estudos, sendo conveniente cue este Conselho regulari-

ze sua vida escolar, convalidando sua matrícula no ano letivo ae 

1973. 

CONCLUSÃO: 

Opinamos que o Conselho Estadual de Educação autori-

ze o Ginásio Hebraico-Brasileiro Renascença, de Higienópolis, sito à 

Rua Bahia nº 376 e 603, na Capital, a efetivar a matrícula dos alu-

nos que serão abaixo mencionados, no ano letivo de 1973, ficando con-

validados todos os atos escolares por eles praticados: 

1) Ilana Fridman, Isa Tarandach e Rachel R a c a , 

na 2ª série do 1º grau; 

2) César Zaterka e Silvia Safra, na 3ª série do 

1º grau; 

3) Debora Tabacof, na 4ª série do 1º grau. 

Uma cópia deste parecer deve ser anexada a cada um 

dos processos. 

São Paulo, 10 de janeiro de 1974 

Conselheira Therezinha Fram 

Relatora 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua 

competência, deferida pela deliberação de 9 de outubro de 1973, ado-

ta como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje realiza-

da, a conclusão do Voto da Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: Therezinha Fram, 

José Conceição Paixão, Egas Moniz Nunes, João Baptista Salles da 

Silva e Maria de Lourdes Mariotto Haidar. 

Sala das Sessões, em 23 de janeiro de 1974 

a) Conselheira Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 


